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3.199.545,72Receitas Orçamentárias 3.199.545,72

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 - Receitas Correntes 3.199.545,72 3.199.545,72

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00 - Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 92.979,56 92.979,56

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00 - Impostos 81.512,11 81.512,11

1.1.1.2.00.0.0.00.00.00 - Impostos sobre o Patrimônio 14.832,63 14.832,63

1.1.1.2.50.0.0.00.00.00 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 9.232,63 9.232,63

1.1.1.2.50.0.1.00.00.00 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal 5.798,58 5.798,58
5.799,545.799,5401.110.0000.0500 - 01-110 - GERAL

( - ) Não se aplica -0,96-0,96
-0,96-0,96( - ) 01.110.0000.0500 - 01-110 - GERAL

1.1.1.2.50.0.2.00.00.00 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros 381,64 381,64
382,60382,6001.110.0000.0500 - 01-110 - GERAL

( - ) Não se aplica -0,96-0,96
-0,96-0,96( - ) 01.110.0000.0500 - 01-110 - GERAL

1.1.1.2.50.0.3.00.00.00 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa 2.719,61 2.719,61
2.719,942.719,9401.110.0000.0500 - 01-110 - GERAL

( - ) Não se aplica -0,33-0,33
-0,33-0,33( - ) 01.110.0000.0500 - 01-110 - GERAL

1.1.1.2.50.0.4.00.00.00 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e 332,80 332,80
333,27333,2701.110.0000.0500 - 01-110 - GERAL

( - ) Não se aplica -0,47-0,47
-0,47-0,47( - ) 01.110.0000.0500 - 01-110 - GERAL

1.1.1.2.53.0.0.00.00.00 - Impostos sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre 5.600,00 5.600,00

1.1.1.2.53.0.1.00.00.00 - Impostos sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre 5.600,00 5.600,00
5.600,005.600,0001.110.0000.0500 - 01-110 - GERAL

1.1.1.3.00.0.0.00.00.00 - Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 24.085,79 24.085,79

1.1.1.3.03.0.0.00.00.00 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte 24.085,79 24.085,79

1.1.1.3.03.1.0.00.00.00 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho 23.065,67 23.065,67

1.1.1.3.03.1.1.00.00.00 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal 23.065,67 23.065,67
23.065,6723.065,6701.110.0000.0500 - 01-110 - GERAL

1.1.1.3.03.4.0.00.00.00 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos 1.020,12 1.020,12

1.1.1.3.03.4.1.00.00.00 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Principal 1.020,12 1.020,12
1.020,121.020,1201.110.0000.0500 - 01-110 - GERAL

1.1.1.4.00.0.0.00.00.00 - Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadorias e Serviços 42.593,69 42.593,69

1.1.1.4.51.0.0.00.00.00 - Impostos sobre Serviços 42.593,69 42.593,69

1.1.1.4.51.1.0.00.00.00 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN 42.593,69 42.593,69

1.1.1.4.51.1.1.00.00.00 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Principal 42.109,11 42.109,11
42.237,4142.237,4101.110.0000.0500 - 01-110 - GERAL

( - ) Não se aplica -128,30-128,30
-128,30-128,30( - ) 01.110.0000.0500 - 01-110 - GERAL

1.1.1.4.51.1.2.00.00.00 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Multas e Juros 484,58 484,58
484,58484,5801.110.0000.0500 - 01-110 - GERAL

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00 - Taxas 11.467,45 11.467,45

1.1.2.1.00.0.0.00.00.00 - Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 3.474,22 3.474,22

1.1.2.1.01.0.0.00.00.00 - Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 3.474,22 3.474,22

1.1.2.1.01.0.1.00.00.00 - Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal 3.474,22 3.474,22

1.1.2.1.01.0.1.01.00.00 - Tx Func Estab. Comerciais/Indust/Serviços 3.474,22 3.474,22
3.747,953.747,9501.110.0000.0500 - 01-110 - GERAL

( - ) Não se aplica -273,73-273,73
-273,73-273,73( - ) 01.110.0000.0500 - 01-110 - GERAL
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1.1.2.2.00.0.0.00.00.00 - Taxas pela Prestação de Serviços 7.993,23 7.993,23

1.1.2.2.01.0.0.00.00.00 - Taxas pela Prestação de Serviços em Geral 7.993,23 7.993,23

1.1.2.2.01.0.1.00.00.00 - Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Principal 7.993,23 7.993,23

1.1.2.2.01.0.1.04.00.00 - Taxa de Limpeza Pública 4.377,90 4.377,90
4.380,224.380,2201.110.0000.0500 - 01-110 - GERAL

( - ) Não se aplica -2,32-2,32
-2,32-2,32( - ) 01.110.0000.0500 - 01-110 - GERAL

1.1.2.2.01.0.1.05.00.00 - Taxa de Coleta de Lixo 3.514,43 3.514,43
3.515,373.515,3701.110.0000.0500 - 01-110 - GERAL

( - ) Não se aplica -0,94-0,94
-0,94-0,94( - ) 01.110.0000.0500 - 01-110 - GERAL

1.1.2.2.01.0.1.99.00.00 - Outras Taxas de Prestação de Serviços 100,90 100,90
100,90100,9001.110.0000.0500 - 01-110 - GERAL

1.3.0.0.00.0.0.00.00.00 - Receita Patrimonial 22.285,29 22.285,29

1.3.1.0.00.0.0.00.00.00 - Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 4.287,10 4.287,10

1.3.1.1.00.0.0.00.00.00 - Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 4.287,10 4.287,10

1.3.1.1.01.0.0.00.00.00 - Aluguéis, Arrendamentos, Foros, Laudêmios, Tarifas de Ocupação 4.287,10 4.287,10

1.3.1.1.01.1.0.00.00.00 - Aluguéis e Arrendamentos 4.287,10 4.287,10

1.3.1.1.01.1.1.00.00.00 - Aluguéis e Arrendamentos - Principal 4.287,10 4.287,10
4.287,104.287,1001.110.0000.0500 - 01-110 - GERAL

1.3.2.0.00.0.0.00.00.00 - Valores Mobiliários 17.998,19 17.998,19

1.3.2.1.00.0.0.00.00.00 - Juros e Correções Monetárias 17.998,19 17.998,19

1.3.2.1.01.0.0.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários 17.998,19 17.998,19

1.3.2.1.01.0.1.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 17.998,19 17.998,19

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00 - Remuneração Dep. Bancários - Royalties 670,42 670,42
670,42670,4201.141.0000.0659 - 01-141 - REMUNERAÇÃO DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS

1.3.2.1.01.0.1.02.00.00 - Remuneração Dep. Bancários - FUNDEB 806,09 806,09
806,09806,0902.263.0000.0547 - 02-263 - FUNDEB - REM. APLIC. FINANC.

1.3.2.1.01.0.1.04.00.00 - Remuneração Dep. Bancários - SAÚDE ESTADO 549,62 549,62
549,62549,6202.311.0000.0529 - 02-311 - SAÚDE - REM. APLIC. FINANCEIRA

1.3.2.1.01.0.1.05.00.00 - Remuneração Dep. Bancários - SAÚDE UNIÃO 414,22 414,22
414,22414,2205.311.0000.0528 - 05-311 - SAÚDE - REM. APLIC. FINANCEIRA

1.3.2.1.01.0.1.07.00.00 - Remuneração Dep. Bancários - QSE 254,57 254,57
254,57254,5705.221.0000.0550 - 05-221 - UNIAO - EDUCAÇÃO - REM APLIC FINANC

1.3.2.1.01.0.1.08.00.00 - Remuneração Dep. Bancários - PNATE 0,33 0,33
0,330,3305.221.0000.0550 - 05-221 - UNIAO - EDUCAÇÃO - REM APLIC FINANC

1.3.2.1.01.0.1.10.00.00 - Remuneração Dep. Bancários - Outras FNDE 0,10 0,10
0,100,1005.221.0000.0550 - 05-221 - UNIAO - EDUCAÇÃO - REM APLIC FINANC

1.3.2.1.01.0.1.13.00.00 - Remuneração Dep. Bancários - FMAS ESTADO 337,76 337,76
337,76337,7602.511.0000.0535 - 02-511 - ASSIST. SOCIAL - REM. APLIC. FINANCEIRA

1.3.2.1.01.0.1.14.00.00 - Remuneração Dep. Bancários - FMAS UNIÃO 287,21 287,21
287,21287,2105.511.0000.0536 - 05-111 - REM. APLIC. FINANCEIRA

1.3.2.1.01.0.1.15.00.00 - Remuneração Dep. Bancários - Convênios Estado 3.307,79 3.307,79
6,286,2801.111.0000.0534 - 01-111 - GERAL - REM. APLIC. FINANCEIRA

3.301,513.301,5102.111.0000.0548 - 02-111 - ESTADO - REM APLIC FINANC

1.3.2.1.01.0.1.16.00.00 - Remuneração Dep. Bancários - Convênios União 9.602,43 9.602,43
9.602,439.602,4305.511.0000.0536 - 05-111 - REM. APLIC. FINANCEIRA

1.3.2.1.01.0.1.17.00.00 - Remuneração Dep. Bancários - PNAE 0,26 0,26
0,260,2605.511.0000.0536 - 05-111 - REM. APLIC. FINANCEIRA

1.3.2.1.01.0.1.18.00.00 - Remuneração Dep. Bancários - ENSINO MÉDIO 87,96 87,96
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87,9687,9602.231.0000.0533 - 02-231 - ENSINO MÉDIO - REM. APLIC. FINANCEIRA

1.3.2.1.01.0.1.19.00.00 - Remuneração Dep. Bancários - CIDE 15,74 15,74
15,7415,7401.131.0000.0543 - 01-131 - CIDE REM APLIC FINANC

1.3.2.1.01.0.1.21.00.00 - Remuneração Dep. Bancários - Rec. Não Vinculados 1.212,96 1.212,96
1.212,961.212,9601.111.0000.0534 - 01-111 - GERAL - REM. APLIC. FINANCEIRA

1.3.2.1.01.0.1.22.00.00 - Remuneração Dep. Bancários - Aquis. Veículo Guarda 450,60 450,60
450,60450,6002.100.0000.0540 - 02-100 - RECURSOS ESPECÍFICOS

1.3.2.1.01.0.1.24.00.00 - Remuneração Dep. Bancário - Transferência Especial da União 0,13 0,13
0,130,1305.800.0000.0000 - 05-800 - TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO DECORRENTES DE EMENDAS

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00 - Transferências Correntes 3.083.808,01 3.083.808,01

1.7.1.0.00.0.0.00.00.00 - Transferências da União e de suas Entidades 2.010.976,32 2.010.976,32

1.7.1.1.00.0.0.00.00.00 - Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União 1.149.921,65 1.149.921,65

1.7.1.1.51.0.0.00.00.00 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM 1.149.233,85 1.149.233,85

1.7.1.1.51.1.0.00.00.00 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal 1.149.233,85 1.149.233,85

1.7.1.1.51.1.1.00.00.00 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal 1.149.233,85 1.149.233,85
1.436.542,301.436.542,3001.110.0000.0500 - 01-110 - GERAL

( - ) FUNDEB -287.308,45-287.308,45
-287.308,45-287.308,45( - ) 01.110.0000.0500 - 01-110 - GERAL

1.7.1.1.52.0.0.00.00.00 - Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 687,80 687,80

1.7.1.1.52.0.1.00.00.00 - Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal 687,80 687,80
859,75859,7501.110.0000.0500 - 01-110 - GERAL

( - ) FUNDEB -171,95-171,95
-171,95-171,95( - ) 01.110.0000.0500 - 01-110 - GERAL

1.7.1.2.00.0.0.00.00.00 - Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos 687.790,42 687.790,42

1.7.1.2.50.0.0.00.00.00 - Cota-parte da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Hídricos 6.947,25 6.947,25

1.7.1.2.50.0.1.00.00.00 - Cota-parte da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Hídricos - 6.947,25 6.947,25
6.947,256.947,2501.110.0000.0500 - 01-110 - GERAL

1.7.1.2.52.0.0.00.00.00 - Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo 680.843,17 680.843,17

1.7.1.2.52.1.0.00.00.00 - Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo - Lei nº 7.990/89 654.225,48 654.225,48

1.7.1.2.52.1.1.00.00.00 - Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo - Lei nº 7.990/89 654.225,48 654.225,48
654.225,48654.225,4801.140.0000.0658 - 01-140 - ROYALTIES DA EXPLORAÇÃO DO PETRÓLEO E GÁS NATURAL

1.7.1.2.52.4.0.00.00.00 - Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP 26.617,69 26.617,69

1.7.1.2.52.4.1.00.00.00 - Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP - Principal 26.617,69 26.617,69
26.617,6926.617,6901.140.0000.0658 - 01-140 - ROYALTIES DA EXPLORAÇÃO DO PETRÓLEO E GÁS NATURAL

1.7.1.3.00.0.0.00.00.00 - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 122.867,74 122.867,74

1.7.1.3.50.0.0.00.00.00 - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Repasses Fundo a 116.027,80 116.027,80

1.7.1.3.50.1.0.00.00.00 - Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 114.388,35 114.388,35

1.7.1.3.50.1.1.00.00.00 - Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 114.388,35 114.388,35

1.7.1.3.50.1.1.01.00.00 - Transf. p/ Piso Salarial Profissional de Enfermagem 26.678,47 26.678,47
26.678,4726.678,4705.370.0000.0698 - 05-370 - COMPLEMENTAÇÃO PISO ENFERMAGEM

1.7.1.3.50.1.1.03.00.00 - Agente Comunitário de Saúde 30.360,00 30.360,00
30.360,0030.360,0005.313.0000.0699 - 05-313 - AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E AGENTES DE COMBATE ÀS

1.7.1.3.50.1.1.04.00.00 - Incentivo Financeiro da APS - Equipes de Saúde da Família/ESF e Equipes de 25.613,50 25.613,50
25.613,5025.613,5005.301.0000.0679 - 05-301 - Incentivo Financeiro da APS - Equipes ESF e EAP

1.7.1.3.50.1.1.05.00.00 - Incentivo Financeiro da APS - Equipes Multiprofissionais - EMULTI 15.093,75 15.093,75
15.093,7515.093,7505.301.0000.0680 - 05-301 - Incentivo Financeiro da APS - EMULT

1.7.1.3.50.1.1.09.00.00 - Saúde Bucal 7.687,50 7.687,50
7.687,507.687,5005.301.0000.0678 - 05-301 - Incentivo Financeiro da APS - Atenção em Saúde Bucal

1.7.1.3.50.1.1.10.00.00 - Teto Financeiro 5.153,98 5.153,98
5.153,985.153,9805.302.0000.0676 - 05-302 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E
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1.7.1.3.50.1.1.11.00.00 - Implementação de Políticas Para Rede Alyne 2.165,25 2.165,25
2.165,252.165,2505.301.0000.0683 - 05-301 - Implementação Políticas  Para Rede Alyne

1.7.1.3.50.1.1.12.00.00 - Incentivo Compensatório de Transição 1.635,90 1.635,90
1.635,901.635,9005.301.0000.0675 - 05-301 - ATENÇÃO BÁSICA

1.7.1.3.50.4.0.00.00.00 - Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 1.639,45 1.639,45

1.7.1.3.50.4.1.00.00.00 - Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 1.639,45 1.639,45
805,30805,3005.304.0000.0678 - 05-304 - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
834,15834,1505.304.0000.0679 - 05-304 - Assistência Farmaceutica Qualifarsus

1.7.1.3.51.0.0.00.00.00 - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Repasses Fundo a 6.839,94 6.839,94

1.7.1.3.51.3.0.00.00.00 - Transferências de Recursos do Bloco de Estruturação da Rede de Serviços 6.839,94 6.839,94

1.7.1.3.51.3.1.00.00.00 - Transferências de Recursos do Bloco de Estruturação da Rede de Serviços 6.839,94 6.839,94
6.839,946.839,9405.303.0000.0677 - 05-303 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE

1.7.1.4.00.0.0.00.00.00 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - 45.140,55 45.140,55

1.7.1.4.50.0.0.00.00.00 - Transferências doSalário-Educação 45.140,55 45.140,55

1.7.1.4.50.0.1.00.00.00 - Transferências doSalário-Educação - Principal 45.140,55 45.140,55
45.140,5545.140,5505.282.0000.0668 - 05-282 - REC. DO SALÁRIO EDUCAÇÃO - ENSINO FUNDAMENTAL

1.7.1.6.00.0.0.00.00.00 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 3.456,00 3.456,00

1.7.1.6.50.0.0.00.00.00 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 3.456,00 3.456,00

1.7.1.6.50.0.1.00.00.00 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS - 3.456,00 3.456,00
3.456,003.456,0005.510.0000.0551 - 05-510 - UNIÃO - ASSISTENCIA SOCIAL

1.7.1.8.00.0.0.00.00.00 - Transferências da União - Específicas de Estados, DF e Municípios 1.799,96 1.799,96

1.7.1.8.99.0.0.00.00.00 - Outras Transferências da União 1.799,96 1.799,96

1.7.1.8.99.1.0.00.00.00 - Outras Transferências da União 1.799,96 1.799,96

1.7.1.8.99.1.1.00.00.00 - Outras Transferências da União - Principal 1.799,96 1.799,96

1.7.1.8.99.1.1.02.00.00 - Outras Transferências da União 1.799,96 1.799,96
1.799,961.799,9601.110.0000.0500 - 01-110 - GERAL

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00 - Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 651.784,53 651.784,53

1.7.2.1.00.0.0.00.00.00 - Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal 606.214,53 606.214,53

1.7.2.1.50.0.0.00.00.00 - Cota-Parte do ICMS 468.795,11 468.795,11

1.7.2.1.50.0.1.00.00.00 - Cota-Parte do ICMS - Principal 468.795,11 468.795,11
585.993,88585.993,8801.110.0000.0500 - 01-110 - GERAL

( - ) FUNDEB -117.198,77-117.198,77
-117.198,77-117.198,77( - ) 01.110.0000.0500 - 01-110 - GERAL

1.7.2.1.51.0.0.00.00.00 - Cota-Parte do IPVA 131.310,28 131.310,28

1.7.2.1.51.0.1.00.00.00 - Cota-Parte do IPVA - Principal 131.310,28 131.310,28
164.137,73164.137,7301.110.0000.0500 - 01-110 - GERAL

( - ) FUNDEB -32.827,45-32.827,45
-32.827,45-32.827,45( - ) 01.110.0000.0500 - 01-110 - GERAL

1.7.2.1.52.0.0.00.00.00 - Cota-Parte do IPI - Municípios 2.984,82 2.984,82

1.7.2.1.52.0.1.00.00.00 - Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 2.984,82 2.984,82
3.731,033.731,0301.110.0000.0500 - 01-110 - GERAL

( - ) FUNDEB -746,21-746,21
-746,21-746,21( - ) 01.110.0000.0500 - 01-110 - GERAL

1.7.2.1.53.0.0.00.00.00 - Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 3.124,32 3.124,32

1.7.2.1.53.0.1.00.00.00 - Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - Principal 3.124,32 3.124,32
3.124,323.124,3201.130.0000.0542 - 01-130 - TESOURO CIDE

1.7.2.3.00.0.0.00.00.00 - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 45.570,00 45.570,00

1.7.2.3.50.0.0.00.00.00 - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 45.570,00 45.570,00

1.7.2.3.50.0.1.00.00.00 - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Principal 45.570,00 45.570,00
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No Período

Recebido

Até o Período
Espécie

1.7.2.3.50.0.1.07.00.00 - Programa Controle de Endemias 45.570,00 45.570,00
45.570,0045.570,0002.303.0000.0688 - 02-303 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE

1.7.5.0.00.0.0.00.00.00 - Transferências de Outras Instituições Públicas 421.047,16 421.047,16

1.7.5.1.00.0.0.00.00.00 - Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 421.047,16 421.047,16

1.7.5.1.50.0.0.00.00.00 - Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 421.047,16 421.047,16

1.7.5.1.50.0.1.00.00.00 - Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 421.047,16 421.047,16
421.047,16421.047,1602.260.0000.0544 - 02-260 - FUNDEB

1.9.0.0.00.0.0.00.00.00 - Outras Receitas Correntes 472,86 472,86

1.9.2.0.00.0.0.00.00.00 - Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 21,69 21,69

1.9.2.2.00.0.0.00.00.00 - Restituições 21,69 21,69

1.9.2.2.99.0.0.00.00.00 - Outras Restituições 21,69 21,69

1.9.2.2.99.0.1.00.00.00 - Outras Restituições - Principal 21,69 21,69
21,6921,6901.110.0000.0500 - 01-110 - GERAL

1.9.9.0.00.0.0.00.00.00 - Demais Receitas Correntes 451,17 451,17

1.9.9.9.00.0.0.00.00.00 - Outras Receitas Correntes 451,17 451,17

1.9.9.9.99.0.0.00.00.00 - Outras Receitas 451,17 451,17

1.9.9.9.99.2.0.00.00.00 - Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela RFB - Primárias 451,17 451,17

1.9.9.9.99.2.1.00.00.00 - Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela RFB - Primárias - Principal 451,17 451,17
451,17451,1701.110.0000.0500 - 01-110 - GERAL

53.905,03Receita  Extra Orçamentária 53.905,03
162,00 162,00CONVÊNIO CENTTRALMED

55,00 55,00CONVÊNIO REDE MAIS
87,24 87,24CONVÊNIO UNIODONTO

10.695,94 10.695,94EMPRÉSTIMO BANCÁRIO - BRADESCO
8.284,97 8.284,97EMPRÉSTIMO BANCÁRIO CEF

33.960,24 33.960,24I.N.S.S.
659,64 659,64I.N.S.S. - Serviços de Terceiros

Total Geral: 3.253.450,75 3.253.450,75

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: 43204117812. Emissão: 24/04/2025, às 15:46:21. Protocolo: ce952a96-862b-4d90-bb15-58e6618be65a


